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Ofício nº 1.786 (SF)                                                    Brasília, em 24 de novembro de 2015. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Beto Mansur 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado  

nº 285, de 2013, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, constante dos autógrafos em anexo, 

que “Altera o art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para postergar o termo 

inicial de incidência de multa relativa ao não pagamento do imposto de renda da pessoa 

física sobre o ganho de capital auferido na venda de imóveis residenciais”. 

 

Atenciosamente, 
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Altera o art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, para postergar o termo 

inicial de incidência de multa relativa ao não 

pagamento do imposto de renda da pessoa física 

sobre o ganho de capital auferido na venda de 

imóveis residenciais. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 39. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 4º .......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

II – multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 181º (centésimo 

octogésimo primeiro) dia seguinte ao do recebimento do valor ou de parcela 

do valor do imóvel vendido, se o imposto não for pago até 30 (trinta) dias 

após o prazo de que trata o caput deste artigo. 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 24 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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